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Edital de Abertura de Concurso Público nº 01/2009  
  

A Prefeitura Municipal de Mauá, através da Secretaria Municipal de Administração e, nos termos da 
legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 001 de 08 de março de 2002, Lei 4135 de 02 
de fevereiro de 2007, Lei 3471 de 25 de fevereiro de 2002 e o Decreto Municipal nº 7.365/09, torna 
pública a abertura de inscrições ao Concurso Público para provimento, em caráter efetivo, dos cargos 
abaixo e formação de Cadastro Reserva. Os concursos serão regidos pelas presentes instruções 
especiais e anexos I, II, III, IV, V e VI que constituem parte integrante deste edital para todos os efeitos 
e a organização e aplicações das provas ficarão a cargo do Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal – IBAM. 
 
Assistente Social I 
Professor I – Educação Infantil e séries iniciais d o Ensino Fundamental – jornada de 22 horas 
Professor I – Educação Infantil e séries iniciais d o Ensino Fundamental – jornada de 25 horas 
Professor II – Especialização em Deficiência Auditi va – jornada 20 horas 
Professor II – Especialização em Deficiência Visual  – jornada 20 horas 
Professor II – Especialização em Educação Especial ou Educação Inclusiva – jornada 20 horas 
Professor II – Educação Física – Especialização em Educação Física Adaptada – jornada 20 
horas 
 
 

As provas serão aplicadas no dia 10 de janeiro de 2 010, em horário e local a ser definido, em Edital 
de Convocação para provas , que será publicado no dia 05 de janeiro de 2010 , no jornal “Jornal 
ABC Repórter” e divulgado nos sites www.maua.sp.gov.br e www.ibamsp-concursos.org.br. 
 
A realização deste concurso foi autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal, conforme despacho exarado em 
processo próprio. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. Os cargos, a escolaridade, as exigências, a carga horária, os salários e as taxas de inscrição 

são estabelecidos abaixo. 
 

Cód. 
Denominação 
Cargo 

Escolaridade / Requisitos / Jornada de 
Trabalho Semanal 

Salário R$ 
 

 
Vagas 

Taxa 
Inscrição 

R$ 

101 Assistente Social I 
Nível Superior Completo e Registro no Conselho 
/ 40 horas 2.387,99 

 
20 

 
58,00 

102 Professor I (Jornada 22 
horas semanais) 

Habilitação específica de grau superior, em 
Licenciatura Plena em Pedagogia, em Curso 
Normal Superior, Complementação Pedagógica 
com habilitação específica de Grau / Jornada 
semanal  22 horas 

1220,40 

 
 
 

60 
 

 
 
 

58,00 

103 Professor I (Jornada 25 
horas semanais) 

Habilitação específica de grau superior, em 
Licenciatura Plena em Pedagogia, em Curso 
Normal Superior, Complementação Pedagógica 
com habilitação específica de Grau / Jornada 
semanal  25 horas 

1386,82 

 
 
 

40 

 
 
 

58,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
INSTITUTO BRASILEIRO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
IBAM  
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Cód. 
Denominação 
Cargo 

Escolaridade / Requisitos / Jornada de Trabalho 
Semanal 

Salário 
R$ 

Vagas Taxa 
Inscrição 

104 Professor II  
(Deficiência Auditiva) 

Habilitação específica de grau superior em curso de 
licenciatura de graduação em Pedagogia e 
especialização em deficiência auditiva. Jornada 
semanal: 20 horas 

 
03 

105 Professor II 
(Deficiência Visual) 

Habilitação específica de grau superior em curso de 
licenciatura de graduação em Pedagogia e 
especialização em deficiência visual. Jornada 
semanal: 
20 horas  

 
 

03 

106 Professor II 
(Educação Especial ou 
Educação Inclusiva) 

Habilitação específica de grau superior em curso de 
licenciatura de graduação em Pedagogia e 
habilitação ou especialização em Educação Especial 
ou Inclusiva. Jornada semanal: 20 horas  

1.109,48 

 
 
 

17 

58,00 

107 Professor II 
Educação Física Adaptada Habilitação específica de grau superior em curso de 

licenciatura de graduação em Educação Física com 
especialização em Educação Física Adaptada. 
Jornada semanal: 20 horas  

1.109,48 

 
 

06 

 
 

58,00 

1.2. As descrições sumárias das atividades que caracterizam cada cargo são as estabelecidas no 
Anexo I do presente Edital. 

1.3. Os candidatos habilitados serão nomeados segundo necessidade de pessoal, condições 
técnicas de trabalho, disponibilidade orçamentária da Prefeitura e limites legais para tais 
despesas, obedecendo a ordem de classificação final. 

1.4. O Regime Jurídico ao qual estarão vinculados os candidatos habilitados no Concurso Público é 
o Estatutário, conforme Lei Complementar nº 001 de 08 de março de 2002. 

1.5. O Concurso Público será realizado na cidade de Mauá/SP. 
 
 

2. DAS INSCRIÇÕES: 

2.1. A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa de todo o disposto neste Edital em 
relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.  

2.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação 
no Concurso Público e no ato da nomeação do cargo, irá satisfazer as seguintes condições: 

2.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
2.2.3. Estar quite com o Serviço Militar se for o caso; 
2.2.4. Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
2.2.5. Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.2.6. Não registrar antecedentes criminais; 
2.2.7. Gozar de boa saúde física e mental; 
2.2.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o 

serviço público (não ter sido demitido a bem de serviço público); 
2.2.9. Preencher as exigências do cargo segundo o que determina a Lei e a tabela do item 1.1 do 

presente Edital. 
2.2.10. Conhecer, entender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais 

não poderá alegar desconhecimento. 

2.3.    A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior 
será feita por ocasião da nomeação.   
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2.3.1   No momento de apresentação dos documentos para nomeação, quando for o caso de acúmulo 
de cargos e/ou funções, deverá apresentar declaração de horário de trabalho de cargo/função 
pública contendo assinatura do responsável, com data recente. 

2.3.2   A não apresentação da referida documentação é fator de cancelamento de todos os efeitos da 
inscrição.  

2.4. As inscrições ficarão abertas, através da Internet , de acordo com o item 2.5 deste Capítulo, no 
período de 03 a 17 de dezembro de 2009 (horário de Brasília) e no Posto de Atendimento do 
IBAM instalado no Anfiteatro Municipal Anselmo Harald Walendy – su bsolo do Paço 
Municipal – Av. João Ramalho, 205 – Mauá/SP no mesm o período, das 09 às 16 horas, 
exceto sábados, domingos e feriados. 

2.5. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao Concurso 
Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.5.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.5.2. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br deverá ser 
impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha 
de solicitação de inscrição on-line. 

2.5.3. O candidato que realizar sua inscrição via Internet deverá efetuar o pagamento do valor da 
inscrição por boleto bancário, pagável em qualquer banco. 

2.5.4. A partir de dois dias  úteis após o pagamento do boleto o candidato poderá conferir no 
endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da 
inscrição efetuada pela Internet foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. 

2.5.5. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link 
“área do candidato” digitar seu RG e data de nascimento. Para tanto é necessário que o 
candidato cadastre esses dados corretamente.  

2.5.6. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição. 

2.5.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data do 
encerramento das inscrições, não serão aceitas. 

2.5.8. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei. 

2.5.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Mauá não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

2.5.10. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 

2.6. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição 
via Internet, o código da opção do cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela 
constante do item 1.1 

2.6.1. O candidato que deixar de indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via 
Internet, o código da opção do cargo ou fizer indicação de código inexistente terá sua inscrição 
cancelada. 
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2.7. Para inscrever-se no Posto de Atendimento indicado no item 2.4, o candidato deverá, no 
período das inscrições: 

2.7.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor estabelecido na Tabela do item 1.1 deste Edital 
no Banco Santander Banespa, agência 0648, conta corren te 13.002647-3 ou Banco do 
Brasil, agência 2234-9, conta corrente nº 5801-7  e comparecer  ao Posto de Atendimento 
definido no item 2.4, de 03 a 17 de dezembro de 200 9 das 09 às 16 horas, munido do 
comprovante de depósito da taxa de inscrição e orig inal do documento de identidade , 
para fornecer os dados para digitação de sua ficha. 

2.7.2. Conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, 
inclusive a data de nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-a e 
receber o protocolo confirmando a efetivação da inscrição. 

2.7.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em 
cheque do próprio candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão 
considerados quitados após a respectiva compensação.  

2.7.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á 
automaticamente sem efeito a inscrição. 

2.7.5. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.8. O candidato que desejar fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pela Lei Municipal 
3.907/06 e Decreto Municipal 7.365, de 30/11/09  deverá, nos dias 03, 04 e 09 de dezembro de 
2009, no Posto de Atendimento do IBAM mencionado no item 2.4, das 9 às 16 horas, solicitar 
isenção da inscrição. 

2.8.1. Para solicitação da isenção o candidato deverá observar rigorosamente o disposto no Anexo V 
e no período mencionado no item 2.8 apresentar o requerimento (conforme anexo VI) 
preenchido e anexar os documentos comprobatórios da condição de isenção. 

2.8.2. Terminado o prazo para solicitação de isenção não serão aceitos pedidos para inclusão de 
documentos. 

2.8.3. O candidato inscrito como isento é responsável, civil e criminalmente pelas informações 
prestadas em seu requerimento. 

2.8.4. Sendo constatada a qualquer tempo o fornecimento de informações inverídicas, o candidato 
terá a inscrição cancelada anulando-se todos os atos decorrentes dela. 

2.8.5. No dia 11 de dezembro de 2009 será publicado no jornal “ABC Repórter” no site da Prefeitura 
de Mauá e do IBAM a relação das inscrições deferidas e indeferidas como isentas. 

2.8.6. O candidato que tiver a inscrição como isento indeferida deverá, no período destinado às 
inscrições, realizar sua inscrição nas formas descritas neste Edital, mediante pagamento da 
taxa. 

2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato ler atentamente todo o 
disposto neste Edital. 

2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Mauá e ao Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele 
que não preencher esse documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 

2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do código da opção do cargo, 
bem como não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma. 

2.12. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado. 
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2.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência, DOC, ordem de 
pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 

2.14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital. 

2.15. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, ainda que tenha 
realizado sua inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito, no período destinado às 
inscrições (de 03 a 17 de dezembro de 2009 ), junto ao Posto de Atendimento do IBAM, 
localizado no Anfiteatro Municipal Anselmo Harald W alendy – subsolo do Paço Municipal 
– Av. João Ramalho, 205 – Mauá/SP das 09 às 16 hora s. 

2.16. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá 
não ter a condição atendida.  

2.17. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

2.18. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo desde que pertencentes a blocos 
diferentes, pois poderá haver coincidência de data e/ou horário na aplicação das provas cujos 
cargos não estejam relacionados nos Blocos. 

Bloco A  Bloco B  

Professor I – 22 Horas Professor I – 25 Horas 

 
3. DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: 

3.1.    Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Municipal  3465/2002, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público desde que a deficiência de que 
são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento. 

3.1.1. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas, por cargo, para candidatos portadores de 
deficiência conforme estabelece a legislação. 

3.2. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique em 
grau acentuado de dificuldade para a integração social, em conformidade com o Decreto 
Federal 3.298/99 

3.3. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.4. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 

3.4.1. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima 
exigida para todos os demais candidatos.  

3.4.2. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a 
na ficha de inscrição e informar se necessita de condição especial para realizar sua prova, 
devendo ainda apresentar Laudo Médico (com especificação do CID) atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência. 

3.4.2.1. O candidato portador de deficiência deverá entregar seu Laudo no local definido no item 2.4 
no período destinado às inscrições, AINDA QUE REALIZE SUA INSCRIÇÃO PELA 
INTERNET. 
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3.4.3. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não 
poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.4.4. Não será nomeado como deficiente o candidato cuja deficiência não for configurada. 

3.4.5. Não será nomeado o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com a função a 
ser desempenhada, após análise feita por Equipe Multidisciplinar a ser formada pela Prefeitura 
Municipal. 

 
4. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO:  

DAS PROVAS OBJETIVAS 

4.1. O concurso constará de Provas Escritas de caráter eliminatório e classificatório e Títulos de caráter 
classificatório. 

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 10 de janeiro de 2010  e serão realizadas 
na cidade de Mauá-SP. 

4.3. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à 
realização das mesmas. 

4.4. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Mauá-SP, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 

4.5. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as provas poderão ocorrer em outra data. 

4.6. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados através de Editais 
de Convocação para as provas objetivas no dia 05 de janeiro de 2010 no Jornal ABC Repórter, no 
site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br  e da Prefeitura www.maua.com.br .  

4.7. Não serão enviados cartões de convocação devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e 
horários de aplicação das provas através do Edital de Convocação mencionado no item anterior. 

4.8. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes das listas afixadas, no Edital de Convocação divulgado e no site do Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal – IBAM. 

4.9. Os eventuais erros de dados cadastrais do candidato deverão ser corrigidos somente no dia das 
respectivas provas com o fiscal de sala. 

4.10. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção do cargo e/ou a condição de portador de 
necessidades especiais, o candidato deverá efetuar as alterações necessárias no dia da prova, junto 
ao fiscal de sala. 

4.11. A alteração de opção do cargo somente será processada, na hipótese de que o dado expresso pelo 
candidato em sua ficha de inscrição/formulário de inscrição tenha sido transcrito erroneamente para 
o Edital de Convocação ou nas listas afixadas e divulgadas no sítio eletrônico do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal (IBAM). 

4.12. Não será admitida troca de opção do cargo, exceto na situação descrita no item 4.11. 

4.13. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima 
de 30 minutos. 

4.14. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de 
identidade que bem o identifique. São considerados documentos de identidade os originais de: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, 
CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
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Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

4.14.1  É aconselhável estar portando, também, o comprovante de inscrição. 

4.15. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais nem documentos 
ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não mencionados no 
item anterior. Não será aceita cópia de documentos de identidade, ainda que autenticada. 

4.16. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a 
identificação do candidato. 

4.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas objetivas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo 
então submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova objetiva ou ainda, 
aplicação da prova objetiva em outra data ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.19. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização das provas como 
justificava de sua ausência.  

4.20. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará a eliminação do Concurso Público. 

4.21. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade 
do Concurso Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem 
como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de 
sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

4.22. As provas objetivas contarão com 40 questões e a duração de 03 (três) horas. 

4.23. Cada questão apresentará 4 (quatro) alternativas. 

4.24. Cada questão valerá 2,5 (dois e meio) pontos e considerar-se-á habilitado na prova escrita objetiva o 
candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 

4.25. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de 
respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com 
as instruções específicas contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.26. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.27. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 

4.28. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, lápis preto nº 2 e borracha. 

4.29. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

4.30. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.31. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotações. 

4.32. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos 
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ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções 
constantes da Prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação das provas, o candidato que: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância; 

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar o documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local antes de decorrida 01 (uma) hora do início das provas; 
f) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização; 
g) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 

comunicação (bip, telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. 

4.33. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados da entrada até a saída 
do candidato do prédio onde serão realizadas as provas. 

4.34. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de 
documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.35. O tempo mínimo de permanência na sala, inclusive para levar seu caderno de questões é de uma 
hora. 

4.36. Por razões de segurança, os cadernos de questões somente serão entregues aos candidatos no 
local de aplicação das provas, na forma descrita no item anterior. 

4.37. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto 
bancário com comprovação de pagamento e preenchimento de formulário específico. 

4.38. A inclusão de que trata o item 4.37 será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.39. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.37 a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados 
nulos todos os atos dela decorrentes. 

4.40. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 

4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.42. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 

4.42.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
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DOS TÍTULOS 

4.43. Concorrerão à Prova de Títulos, de caráter classificatório somente os candidatos habilitados na 
Prova Objetiva, conforme o item 4.24. 

4.44. O candidato deverá entregar seus títulos, caso deseje concorrer nessa modalidade, no dia e horário 
da aplicação das provas objetivas . Após esta data e formalizada a entrega dos Títulos, não serão 
aceitas substituições ou inclusão de novos títulos sob qualquer hipótese. 

4.45. Não haverá Edital de Convocação nem será enviado cartão de convocação para a entrega dos 
títulos. 

4.46. Os títulos deverão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas . O candidato deverá 
numerar seqüencialmente cada documento apresentado, preenchendo a relação de resumo, de 
acordo com o modelo disponível no Anexo IV deste edital que também estará disponível no endereço 
eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br. 

4.47. Os documentos de títulos que forem representados por diplomas ou Certificados/Certidões de 
Conclusão de Curso deverão estar acompanhados do respectivo Histórico Escolar, mencionando a 
data da colação de grau, bem como deverão ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em 
papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento.  

4.48. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente 
tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela revalidação dada pelo órgão competente. 

4.49. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 

4.50. Na somatória da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

4.51. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título. 

4.52. Serão considerados Títulos somente  os constantes na tabela a seguir: 
Descrição do Título MÍNIMO 

DE 
PONTOS 

MÁXIMO 
DE 

PONTOS 
Diploma de Doutorado 

5 (cinco)  10 (dez)  
Diploma de Mestrado 

3 (três)  6 (seis)  
Certificado de conclusão de Curso de Aperfeiçoamento e/ou Especialização na 
área da Educação com duração mínima de 360 horas 1 (um) 2 (dois) 

Pontuação Máxima   18 pontos  

4.53. Os diplomas de doutorado e mestrado só serão avaliados se os cursos estiverem credenciados pelo 
então Conselho Federal de Educação e/ou estiverem devidamente reconhecidos pelo MEC. 

4.54. Os cursos de doutorado e mestrado realizados no exterior, serão avaliados, desde que revalidados 
por universidades oficiais que mantenham cursos congêneres, credenciadas junto aos órgãos 
competentes. 

4.55. Não serão aceitos protocolos dos documentos.  

4.56. O candidato receberá protocolo de recebimento dos títulos relacionados.  

4.57. Não serão recebidos os títulos apresentados por terceiros, por via postal ou fora da data e local 
estabelecidos neste Edital, ou, ainda, em desacordo com o disposto neste Capítulo.  

4.58. Somente serão avaliados documentos nos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita 
avaliação e que contenham a carga horária do curso.  

4.59. Somente serão pontuados os cursos reconhecidos, estando vedada a pontuação de qualquer 
curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste Edital.  

4.60. Cada título será considerado uma única vez. 
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4.61. A Data-base para avaliação dos títulos é 31/12/08.  

4.62. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes 
da Tabela apresentada, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do 
mesmo, este será excluído do Concurso Público. 

 
5.  DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas 
de classificação para cada cargo. 

5.2. A composição da pontuação final do candidato será obtida através da somatória dos pontos obtidos 
na Prova Objetiva e na Prova de Títulos. 

5.3. Serão emitidas duas listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e 
uma especial, para os portadores de necessidades especiais habilitados. 

5.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios 
de desempate: 
a)  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade 
mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos da prova; 
c)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

5.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

5.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

5.7. A classificação no presente concurso não gera aos candidatos direito a nomeação para o cargo, 
cabendo a Prefeitura Municipal Mauá, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número 
estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos 
aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem como não garante escolha do local 
de trabalho. 

 
 

 
6. DOS RECURSOS: 

6.1. Recursos quanto ao gabarito e resultados deverão ser feitos por escrito, dirigidos à Comissão do 
Concurso Público, devendo ser entregues e protocolados pelo próprio candidato na Coordenadoria 
de Gestão de Pessoas, Departamento de Administração e Desenvolvimento de Pessoal no Paço 
Municipal, 1º.andar, estar devidamente fundamentados, constando o nome do candidato, a opção 
de cargo, o número de inscrição, conforme modelo constante no Anexo III. 

6.2. Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e redigidos em termos convenientes, que 
apontem de forma clara as razões que justifiquem sua interposição dentro do prazo legal. 

6.3. O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a divulgação do fato. 

6.4. Somente serão apreciados os recursos que possuírem fundamentação e argumentação lógica e 
consistente, que permita sua adequada avaliação. 

6.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

6.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por 
qualquer outro meio que não seja o especificado neste Capítulo. 

6.7. A Comissão do Concurso Público constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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6.8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão 
avaliados. 

6.9. Quando o recurso se referir a gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão. 

6.9.1. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes à prova. 

6.9.2. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas 
corretas as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas 
corretas. 

6.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

6.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente 
haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá a 
desclassificação do mesmo. 

6.12. O candidato deverá comparecer ao local onde protocolou seu recurso para tomar ciência da 
resposta oferecida pelas bancas. 

6.13. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

 

7. DA NOMEAÇÃO E DO PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS: 

 

7.1. A nomeação e a convocação para posse obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de 
acordo com as necessidades da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ. 

7.2. A nomeação e a convocação para posse serão feitas através de publicação de portaria no jornal 
ABC Repórter.  

7.3. Por mera liberalidade, a Prefeitura do Município de Mauá, poderá enviar cartas comunicando os 
candidatos da nomeação e da posse para o cargo. Esta comunicação não tem caráter oficial, não 
dispensando, portanto, o acompanhamento direto por parte do candidato das publicações oficiais 
no ABC Repórter e no site da Prefeitura do Município de Mauá.    

7.4. Os candidatos deverão manter seu endereço atualizado junto ao IBAM – Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, enquanto estiver participando do concurso e posteriormente, se 
classificado no Concurso, pessoalmente, junto a Prefeitura do Município de Mauá - SP, Av. João 
Ramalho, 205, Vila Noêmia – Mauá – SP – 1º Andar - Departamento de Administração e 
Desenvolvimento de Pessoal. 

7.5. Quando nomeado, o candidato deverá comparecer ao local estabelecido, exatamente dentro do 
prazo estipulado no ato da portaria, conforme descrito no item 11.2. O não comparecimento em 
quaisquer das etapas estabelecidas nos sub-itens 11.5 e 11.6,  implicará na desclassificação 
automática. 

7.6. Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório nos termos constitucionais. 

7.7. Para efeito de nomeação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico, de caráter 
eliminatório, realizado pela Prefeitura ou por sua ordem que avaliará sua aptidão física e mental 
para o exercício do cargo; os que não lograrem aprovação não serão nomeados. 

7.8. O candidato convocado deverá apresentar toda documentação comprobatória,  para o exercício do 
cargo.  

7.9. O candidato que for considerado apto no exame médico, para o desempenho do cargo, será 
nomeado por portaria do Senhor Prefeito do Município de Mauá, nos termos da Lei Complementar 
n.º 01/02. 
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7.10. Documentação necessária: 
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
d) PIS/PASEP (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
e) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição – 2 turnos (cópia 

autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
f) Certidão de Nascimento (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
g) Certificado de Reservista (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de Segurança 

Pública da área de seu domicílio (original); 
i) Certidão de Casamento (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
j) Certidão de Nascimento dos filhos (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 

simples); 
k) Carteira de Vacina de filhos menores de 14 anos (cópia autenticada ou original 

acompanhado de cópia simples); 
l) Comprovante de Formação Escolar de acordo com os requisitos exigidos para o exercício 

do cargo, estabelecidos neste Edital. (cópia autenticada ou original acompanhado de 
cópia simples); 

m) Comprovante de especialização mediante apresentação de Documento reconhecido pelo 
Ministério da Educação ou pela Sociedade da Especialidade (cópia autenticada ou 
original acompanhado de cópia simples)  

n) Registro no Conselho respectivo (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia 
simples), na falta deste, pede-se Registro na  DRT - Delegacia Regional do Trabalho (até 
a data da posse). 

o) Certidão e/ou declaração emitida pelo órgão competente, que conste cargo ou emprego 
exercido naquele órgão, horário de trabalho e respectivos vencimentos, para 
comprovação de acúmulo lícito de cargo ou emprego público (original); 

p) Declaração de acúmulo ou não de cargo/emprego/função públicos (original); 
q) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente 

para os aposentados em cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam 
previstos nas acumulações legais previstas pela Constituição Federal) - original; 

r) Não poderá ser empossado o candidato que receber proventos em virtude de 
aposentadoria pelo exercício de cargo/função na Administração Direta Municipal, 
Estadual ou Federal, conforme o disposto no parágrafo 10, do artigo 37, da Constituição 
Federal, com redação alterada pelas Emendas Constitucionais 19/98 e 20/98. 

 
7.11. Outros documentos que a Prefeitura do Município de Mauá julgar necessários, os quais serão 

solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca. 

  

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação 
das condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas 
legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

8.2. Caberá à Banca Examinadora a responsabilidade pela prova, pelo grau de dificuldade, abrangência 
e quantidade de questões dos assuntos, bem como pela extensão da mesma. 

8.3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ainda que verificada 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, cancelando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição. 

8.4. A Comissão de Concurso Público não autoriza a comercialização de apostilas e não se 
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responsabiliza pelo teor das mesmas. 

8.5. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via 
telefone ou e-mail. 

8.6. Não serão fornecidas certidões de aprovação no concurso público valendo, para esse fim, a 
publicação oficial. 

8.7. O candidato habilitado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura do Município 
de Mauá durante o prazo de validade do presente Concurso. 

8.8. A Prefeitura Municipal de Mauá e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não 
se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a)  endereço não atualizado; 
b)  endereço de difícil acesso; 
c)  correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 
d)  correspondência recebida por terceiros. 

8.9. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou até a data de 
convocação dos candidatos para a correspondente prova, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado. 

8.10. O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado por igual período, por uma única vez, segundo interesse da 
Administração. 

8.11. Decorridos 120 (cento e vinte) dias do encerramento do Concurso Público, e não havendo óbice 
administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, 
entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 

8.12. O Concurso Público será homologado pelo Sr. Prefeito nos termos da Legislação vigente. 

8.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 
 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando 
seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos 
do serviço social. 
 
PROFESSOR I – ED. INFANTIL E/OU SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
Área de atuação educação infantil:  Organiza e promove as atividades educativas, levando 
as crianças a se exprimirem através de desenhos, pintura, conversação, canto ou por outros 
meios e ajudando-as nestas atividades, para desenvolver física, mental, emotiva e 
socialmente os educandos em idade pré-escolar. 
Área de atuação classes de 1 a. a 4a. série do ensino fundamental, regular ou supletivo : 
Ministra aulas das matérias que compõem as faixas de comunicação e expressão, 
integração social e iniciação às ciências, nas quatro primeiras séries do ensino de 1º grau, 
transmitindo os conteúdo pertinentes de forma integrada e através de atividades, para 
proporcionar aos alunos os meios elementares de comunicação e instruí-los sobre os 
princípios básicos da conduta científica social. 
Área de atuação educação especial: Promove a educação de crianças portadoras de 
deficiências, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino, para 
levá-las a uma integração social satisfatória e realização profissional em ocupações 
compatíveis com suas possibilidades e aptidões. 
 
 
PROFESSOR II - ÁREA DE ATUAÇÃO CLASSES DE 5a. a 8a.  SÉRIE DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, REGULAR OU SUPLETIVO:   
Ministra em cursos de ensino de 1º grau, transmitindo os conteúdos teórico-práticos 
pertinentes às disciplinas que compõem a grade curricular, através de explicações, dinâmica 
de grupo e outras técnicas didáticas e desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa. 
Área de atuação ensino médio, regular ou supletivo:  Leciona as disciplinas que 
compõem a grade curricular do 2º grau, transmitindo os conteúdos teórico-práticos 
pertinentes por meio de explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas e 
desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa correlatos. 
Área de atuação educação especial:  Promove a educação de adolescentes portadores de 
deficiências, aplicando técnicas especiais e adaptando métodos regulares de ensino, para 
levá-los a uma integração social satisfatória e realização profissional em ocupações 
compatíveis com suas possibilidades e aptidões. 
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ANEXO II – PROGRAMA 
 

CONHECIMENTOS BÁSICOS – TODOS OS CARGOS: 

Português:-  Questões que possibilitem avaliar a capacidade de Interpretação de texto, 
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; 
Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; 
Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social 
(LOAS). Lei de criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e 
Adolescente, Saúde e Educação. Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: 
história, objetivos, grupos sociais. O papel do assistente social. A prática do Serviço Social: 
referências teórico-práticas. Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, 
programa, projeto. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. O Serviço 
Social no atendimento terapêutico. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e ao 
Conselho Tutelar. O funcionamento municipal de assistência social. Legislação do Sistema 
Único de Saúde – SUS. Código de Ética Profissional. Demais conhecimentos compatíveis com 
as atribuições do emprego. 

 
PROFESSOR I  
Concepções de Educação e Escola.  
Função social da escola e compromisso social do educador. 
Ética no trabalho docente.  
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas.  
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade.  
Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. 
Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de 
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem.  
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação.  
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. 
O brincar na educação infantil. 
A avaliação na Educação Infantil 
Princípios e fundamentos dos Referenciais Curriculares da Educação Infantil 
Educação inclusiva. 
Gestão participativa na escola. 
Legislação. 
 
BIBLIOGRAFIA  
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(atualizada) 
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(atualizada).  
BRASIL, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS – 1ª Á 4ª SÉRIES DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL – MEC/SEF- 1997  
www.mec.gov.br 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO 
FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS. BRASÍLIA : MEC/SEB  - 2004 -  
www.mec.gov.br 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - COMPROMISSO 
TODOS PELA EDUCAÇÃO  - DIRETRIZES. BRASÍLIA. MEC/SEB -  2007 - www.mec.gov.br 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – Publicações para a 
Educação Infantil e Ensino Fundamental  www.mec.gov.br 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Secretaria de Educação Básica - Indagações sobre o 
Currículo: - Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo, Miguel; 
Caderno 2 – Currículo e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno 3 – 
Currículo, Conhecimento e Cultura – Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo 
e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos de Freitas. 
REFERENCIAIS CURRICULARES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL. Brasília MEC 1997 
ARROYO, Miguel. Ofício de Mestre. Petrópolis. Vozes, 2000. 
CASTORINA, J.A. et al. Piaget-Vigotsky: novas contribuições para o debate. São Paulo: Ática. 
1988. 
COLLl, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora Ática, 1999. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários a prática educativa. Rio de 
Janeiro: Paz e terra, 2000. 
DANTE, Roberto Luiz. Didática da resolução de problemas de matemática. São Paulo: Atica, 
1991. 
GARDNER, H. Estruturas da mente: a teoria das inteligências múltiplas. Porto Alegre: Artes 
Médicas. 1994.* 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A organização do Currículo por projetos de 
trabalho. Porto Alegre,RS. Editora Artmed. 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. Porto Alegre.Mediação, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. 
Porto Alegre: Mediação, 2000. 
KLEIMAN, Ângela. Texto e leitor: aspectos cognitivos da leitura. Campinas, SP: Pontes, 1999. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação da Aprendizagem escolar - 14ª Ed. São Paulo. Cortez, 
2002. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Cap. 2,3 e 7. 
Porto Alegre, RS. Editora Artmed 2005. 
MORIN, Edgar - Os Sete saberes Necessários a Educação do Futuro - São Paulo. Cortez, 
2000. 
MOYLES, Janet R. A excelência do brincar. Porto Alegre: Artmed, 2006. 
PACHECO, José. Caminhos para a inclusão: guia para o aprimoramento da equipe escolar. 
Porto Alegre: Artmed, 2007. 
PERRENOUD, Phillipe - Dez novas competências para ensinar - Porto Alegre. ArtMed, 2000. 
RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. 
São Paulo, Cortez, 2001. 
ROSSETI-FERREIRA, Maria Clotilde e MELLO, Ana Maria (orgs.) Os fazeres da Educação 
Infantil. Editora Cortez, 1998. 
SOARES, Magda. Alfabetização e letramento. São Paulo: contrexto, 2003. (Pró-
letramento.mec) 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo, SP. Editora Ática. 
1999. 
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PROFESSOR II - TODOS 
Concepções de Educação e Escola.  
Função social da escola e compromisso social do educador. 
Ética no trabalho docente.  
Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas.  
A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. 
Projeto político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de 
ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-
aprendizagem.  
Currículo em ação: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. Avaliação.  
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando. 
Educação inclusiva. 
Gestão participativa na escola. 
Legislação. 
 
BIBLIOGRAFIA  
BRASIL, MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS – 5ª A 8ª SÉRIES DO  ENSINO 
FUNDAMENTAL – MEC/SEF- 1997 www.mec.gov.br 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO 
FUNDAMENTAL DE NOVE ANOS – ORIENTAÇÕES GERAIS. BRASÍLIA : MEC/SEB  - 2004 -  
www.mec.gov.br 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA - COMPROMISSO 
TODOS PELA EDUCAÇÃO  - DIRETRIZES. BRASÍLIA. MEC/SEB -  2007 - www.mec.gov.br 
Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(atualizada).  
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(atualizada); 
ARROYO, Miguel. Ofício de Mestre. Petrópolis. Vozes, 2000 
CASTORINA, J.A. et al. Piaget-Vigotsky: novas contribuições para o debate. São Paulo: Ática. 
1988. 
COLL, César. O construtivismo na sala de aula. São Paulo. Editora Ática, 1999. 
FERREIRO, Emília. Com todas as letras. São Paulo, SP. Editora Cortez.1992. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários a prática educativa. Rio de 
Janeiro: Paz e terra, 2000. 
GARDNER, H. Estruturas da mente: a teoria das inteligências múltiplas. Porto Alegre, RS.  
Artes Médicas. 1994. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A organização do Currículo por projetos de 
trabalho. Porto Alegre, RS. Editora Artmed.1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – uma prática em construção da pré-escola à 
universidade. Porto Alegre. Mediação, 1998. 
HOFFMANN, Jussara - O jogo do contrário em avaliação - Porto Alegre. Mediação, 2005. 
LUCKESI, Cipriano Carlos - Avaliação da Aprendizagem escolar - 14ª Ed. São Paulo. Cortez, 
2002. 
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos. Cap. 2,3 e 7. 
Porto Alegre, Rs. Editora Artmed. 2005. 
MAZZOTTA, Marcos, J. S. Educação Especial no Brasil – História e Políticas Públicas. São 
Paulo: Cortez Editora, 1996.  
MORIN, Edgar - Os Sete saberes Necessários a Educação do Futuro - São Paulo. Cortez, 
2000. 
PACHECO, José. Caminhos para a inclusão: guia para o aprimoramento da equipe escolar. 
Porto Alegre: Artmed, 2007. 
PERRENOUD, Phillipe - Dez novas competências para ensinar - Porto Alegre. ArtMed, 2000. 
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RIOS, Teresinha Azeredo. Compreender e ensinar: por uma docência de melhor qualidade. 
São Paulo, Cortez, 2001. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto 
político-pedagógico – elementos metodológicos para elaboração e realização. 4ª parte. 5ª 
edição São Paulo: Libertad, 1999. 
WEISZ, Telma. O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. São Paulo, SP. Editora Ática. 
1999.. 
ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Porto Alegre, RS. Editora Artmed. 1998. 
PCN Adaptações Curriculares – Estratégias para a Educação de Alunos com Necessidades 
Especiais – MEC;  
Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial. Projeto EscolaViva- Garantindo o 
acesso e permanência de todos os alunos na escola – Alunos com necessidades educacionais 
especiais. Brasília: MEC – SEED. 
STAINBACK, Susan. Inclusão: Um Guia para Educadores. Editora Artmed.  
O Acesso de Pessoas com Deficiência às Classes e Escolas Comuns da Rede Regular de 
Ensino – Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão;  
 
PARA OS CANDIDATOS ESPECIALISTAS EM DV: 
CORSI, Maria da Graça França. Visão Subnormal – Intervenção Planejada. Editora S–Art 
Informática Ltda. 
BRUNO, Marilda Moraes Garcia. O desenvolvimento Integral do Portador de Deficiência Visual. 
Editora Laramara. 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Secretaria de Educação Especial – Brasília 2.005. Série: 
Saberes e Práticas da Inclusão – Desenvolvendo Competências para o Atendimento ás 
Necessidades Educacionais de Alunos Cegos e de Alunos com Baixa Visão – Caderno 8;  
MASINI, Elcie. F.S. O perceber e o relacionar-se do deficiente visual: orientando professores 
especializados. Brasília: CORDE, 1994. 
 
PARA OS CANDIDATOS ESPECIALISTAS EM DA: 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Secretaria de Educação Especial – Brasília 2.005. Série: 
Saberes e Práticas da Inclusão – Desenvolvendo Competências para o Atendimento ás 
Necessidades Educacionais de Alunos Surdos – Caderno 5. para os candidatos a PEB II – DA 
 

PARA OS CANDIDATOS A PII - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Dimensões históricas da Educação Física. 
Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: lazer e as 
interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; as 
questões de gênero e o sexismo aplicados à Educação Física; corpo, sociedade e a construção 
da cultura corporal de movimento.  
Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas 
resultantes da atividade física; nutrição e atividade física; socorros de urgência aplicados à 
Educação Física. 
A Educação Física no currículo da Educação Básica - significados e possibilidades: as 
diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 
cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física escolar. 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático – pedagógica. 
Crescimento e desenvolvimento motor. 
 
BIBLIOGRAFIA 
BETTI, M. Educação Física e sociedade. São Paulo: Movimento, 1991. 
BETTI, M. Educação Física, Esporte e Cidadania: Revista Brasileira de. Ciências do Esporte, 
n.º 20, v.203, 1999. 
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. Vol. 
Educação Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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BROTTO, O Fábio – Jogos Cooperativos- Se o importante é competir, o fundamental é 
cooperar. São Paulo, SP. Cepeusp, 1995. 
BROTTO, O Fábio – O jogo e o esporte como um exercício de convivência. Santos, SP: Projeto 
Cooperação 2001. 
CASTELLANI FILHO, L. Educação Física no Brasil: a história que não se conta. Campinas: 
Papirus, 1988. 
DAÓLIO, J. Da cultura do corpo. Campinas: Papirus, 1995. 
FEGEL, M.J. Primeiros Socorros no Esporte. 1ª ed. São Paulo, Manole. 2002. 
FREIRE, J.B. Educação de corpo inteiro. São Paulo: Scipione, 1989. 
KUNZ.E. Transformação didático-pedagógica do esporte. Ijuí: Ed. Unijuí, 1994. 
MARCELLINO, N.C. Pedagogia da animação. Campinas: Papirus, 1990. 
McARDLE, W.D.; KATCH, F.I.; KATCH, V.L. Fisiologia do Exercício. Energia, nutrição e 
desenvolvimento humano. 4ª ed. Rio de Janeiro, Guanabara-Koogan. 1998. 
SOARES, C. et al. Metodologia do Ensino da Educação Física. São Paulo: Cortez, 1992. 
TANI,G.; MANOEL,E.J.; KOKOBUN,E; e PROENÇA,J.E. Educação Física escolar: 
Fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: Edusp/EPU, 1988. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

Obs.: Ler atentamente o Capítulo 6 do Edital antes de proceder ao preenchimento deste 
formulário. 
 
DIGITAR OU DATILOGRAFAR 

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso Público  

Nome:       N.º de inscrição  

Candidato ao cargo de:  

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito, mencionar o número da questão) 

 

 
Embasamento: 
 

Assinatura: ____________________________ 

Data: ___/___/______ 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS 
 
 

 
Nome:_____________________________________________________Tel: ______________ 
 
Candidato ao cargo de: _______________________________ 
 
R.G. número: _________________________ Inscrição nº ___________ 
 
 

 
Descrição do Título 

 
Quantidade  

 
Pontos Atribuídos 

(uso da Secretaria de 
Educação) 

 
 
 
 
 
 

 
TOTAL 

  

 
 
Assinatura do candidato: ___________________________________________ 
 
 
Rubrica do avaliador:  _____________________________________________ 

 
 

Data: _________________ 
 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO DO CANDIDATO  
 

 
Identificação do responsável pelo recebimento: __________________________________________________ 
 
Data: 10/01/2010 
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ANEXO V 
 

DA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
 
Em conformidade com o disposto na Lei Municipal 3.907, de 09/01/06 e Decreto Municipal nº 
7365, de 30/11/09, o candidato que requerer a isenção da taxa, deverá, no ato de sua 
inscrição, comprovar: 

I – Situação de desemprego há mais de 6 (seis) meses, devendo comprovar 
mediante a apresentação de: 

 
a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS com a baixa do 

último emprego; ou 
 
b) cópia da publicação de Ato que o desligou de cargo, emprego ou função 

públicos. 
 
II - Condição de residente no município de Mauá há mais de 2 (dois) anos 

poderá ser comprovada mediante a apresentação de: 
 
a) cópia do título de eleitor de cartório de circunscrição eleitoral do Município 

de Mauá, com emissão anterior a vinte e quatro meses da data da abertura das inscrições 
do Concurso Público; e 

 
b) cópia de conta de água, luz ou telefonia fixa, em nome do candidato, 

referente aos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de abertura das 
inscrições. 

 
A administração municipal publicará relação informando o indeferimento do pedido de 
isenção até 5 (cinco) dias antes do encerramento do período de inscrições. 

 
 A relação com as inscrições deferidas e indeferidas será divulgada por afixação na sede da 
Prefeitura e na “internet”, na página da Prefeitura do Município de Mauá e da entidade que 
executará o certame. 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
À Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de Mauá, 
 
 
___________________________________________________________ , identidade 

nº.___________________, CPF nº ______________________, residente e domiciliado(a) 

na_______________________________________________________________________________

______________________________________________________________, requer, nos termos da 

Lei Municipal nº 3.907/06  e Decreto Municipal nº 7365/09,  isenção do pagamento da taxa de 

inscrição do Concurso Público para provimento do Cargo de _______________________. 

O(a) candidato(a) declara que sua situação econômica não lhe permite pagar a taxa de inscrição sem 

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, respondendo civil e criminalmente pelo teor deste 

requerimento e anexa a documentação comprobatória referida no Anexo V do Edital nº 001/2009. 

 
 
 
Pede deferimento. 
 
 
 

______________________, _____ de ___________________ de 2009. 
 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
(NOME DO CANDIDATO) 

 
 
 
ENDEREÇO COMPLETO 
 
 
TELEFONE PARA CONTATO 
 
 
 


